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PRE.FEITURÀ MUNICIPÀL DE MÀIRIPORÃ

ESTADo DE sÃo plato

LEI N' .1.817, DE 17 DE ABRIL DE 2.019.

e sobre denominaçõo de Rua Maria
cida Aro atual Rua Existente

local Okinaga,
untctpto.
9 - autoria do

Fernandes)

MUNICIPAL DE
MAIRIPORÃ,
Câmara Munici

Mato

ssuindo

A, faz saber que a
e Lei:
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Okinaga,
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a Existente Quatro , localizada no

I - inicia

neste muni

AÍ. 1' Fica

a qual tem a seguinte

por 5,00
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conl as coordenadas UTM E: 335524.71N: 7422903.80.
aproximadamcnte

ANTONIO

\
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Art. 2' A planta de situação, o memorial
descrito. bem como a cenidão de óbito, o currículo da homenageada e o termo de
concordância dos moradores do local. ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3'Estâ lei entra em vigor na data de
sua publicação. ficando revogadas as disposições em contrário.
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